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	Processo nº  

	Data 
	Rubrica
	FLS.




 TERMO DE REQUISITOS MÍNIMOS (TRM)* - Nº 09
para instrução processual
LICITAÇÃO – FASE INTERNA – 

OBRAS E SERVIÇOS ESPECIAIS E DE ENGENHARIA
Lei 13.303/2016
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Base Legal: Lei Federal nº 13.303/2016 e Decretos Municipais nº 15.040/2023, nº 13.269/2019.
	

	Objeto da solicitação:
	

	Prazo de entrega/execução: 
	

	Valor total: 
	

	Valor exercício em curso: 
	

	Valor exercícios subsequentes: 
	


*Os termos aqui exigidos são os mínimos necessários para a correta instrução do processo, não exaurindo a necessidade de instrução processual complementar.
	NOTA TÉCNICA Nº_____/CONTROLE/SETORIAL
	
	             
	DATA
	


1.  INSTRUÇÃO PROCESSUAL
	REQUISITOS GERAIS
	PEÇA/ FLS.

	
	

	1
	Justificativa para não adoção da forma eletrônica para instauração do processo administrativo (Art. 51, §2º da Lei 13.303/2016).
	

	2
	Declaração do cumprimento integral das disposições do Regulamento próprio de licitações e contratos da entidade.
	

	3
	Anteprojeto de engenharia, que deve conter, no mínimo (Art. 42, VII, da Lei 13.303/2016):

	3.1
	a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado;
	

	3.2
	b) condições de solidez, segurança e durabilidade e prazo de entrega;
	

	3.3
	c) estética do projeto arquitetônico;
	

	3.4
	d) parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à facilidade na execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade;
	

	3.5
	e) concepção da obra ou do serviço de engenharia;
	

	3.6
	f) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção adotada;
	

	3.7
	g) levantamento topográfico e cadastral;
	

	3.8
	h) pareceres de sondagem;
	

	3.9
	i) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação;
	

	4


	Projeto Básico, quando couber, que deve conter, no mínimo (Art. 42, VIII):

	4.1
	a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer visão global da obra e a identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;
	

	4.2
	b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e de realização das obras e montagem;
	

	4.3
	c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;
	

	4.2
	d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;
	

	4.3
	e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;
	

	5
	Projeto Executivo, quando couber (Art. 42, IX).
	

	6
	Observância das normas ambientais, da legislação urbanística e das normas de acessibilidade (Art. 32, § 1º da Lei 13.303/2016, art. 10 da Lei nº 6.938/1981, Lei Municipal nº 3.385, de 21 de janeiro de 2019 e Lei Municipal nº 3.310/2015).
	

	7
	Justificativa pela escolha do regime de execução.
	

	8
	Cronograma físico financeiro em conformidade com o regime de execução escolhido.
	

	9
	A comprovação de ter providenciado, junto ao CREA/RJ, a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, ou junto ao CAU/RJ, o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT do Projeto Básico, quando o objeto licitado o exigir, consoante o disposto no art. 7º, da Resolução CONFEA nº 361/91 e/ou no art. 45 da Lei Federal nº 12.378/10.
	

	10
	Edital de licitação acompanhados dos seus anexos.
	

	11
	Minuta de contrato, que deve conter (Art. 69 da Lei 13.303/2016):

	11.1
	O objeto e seus elementos característicos;
	

	11.2
	O regime de execução;
	

	11.3
	Valor e condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
	

	11.4
	Os prazos de início de cada etapa de execução, de conclusão, de entrega, de observação, quando for o caso, e de recebimento;
	

	11.5
	As garantias oferecidas, observado o disposto no art. 68;
	

	11.6
	Os direitos e as responsabilidades das partes, as tipificações das infrações e as respectivas penalidades e valores das multas;
	

	11.7
	Os casos de rescisão do contrato e os mecanismos para alteração de seus termos;
	

	11.8
	A vinculação ao instrumento convocatório ou ao termo que o dispensou ou inexigiu, bem como ao lance ou proposta contratada;
	

	11.9
	A obrigação do contratado de manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório;
	

	11.10
	Matriz de riscos, conforme art. 42, X da 13.303/2016;
	

	11.11
	Cláusula de que o instrumento poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação de multa se comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos termos do Art. 5 da Lei 12.846/13;
	

	12
	Pesquisa de preços na forma do Regulamento Próprio, se houver, aplicando-se o decreto 14.730/2023 de forma subsidiária.)
	

	13
	Parecer Jurídico exarado pelo setor competente.
	

	REQUISITOS ORÇAMENTÁRIOS

	14
	Requisitos para atendimento ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos casos de: criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa (incisos I e II), inclusive obras e investimentos:

	14.1
	Estimativa do impacto orçamentário-financeiro feito pela unidade requerente no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes - inciso I (Exceto para Sistema de Registro de Preços). Obrigatoriamente realizado no caso de contratação de obras e serviços cujo cronograma de execução se estenda por mais de um exercício financeiro, com exceção dos serviços de natureza contínua (Art 60 do Decreto Municipal nº 14.730/2023);
	

	14.2
	Declaração do ordenador de despesas de adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA), indicando em qual programa está inserida, e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) - inciso II;
	

	15
	Anexação de e-mail com informe de recebimento em planilha padrão do impacto orçamentário que trata o item 36.1 pela Subsecretaria de Orçamento da SEPLAG, conforme estabelecido no Decreto de abertura do exercício (Exceto para Sistema de Registro de Preços);
	

	Exceções da aplicação do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal:

	16
	Declaração do ordenador de despesas de que se trata de despesa referente a objetos de entrega predeterminada e pontuais ou aquelas com objetos de entrega predeterminada, mas que acontecem periodicamente, de forma parcelada, prevista na lei orçamentária anual (LOA) e sem alteração de valor.
	

	17
	Declaração do ordenador de despesas de que se trata de despesa anteriormente contratada, referente a serviços contínuos e permanentes, destinadas à manutenção e funcionamento da Administração (no caso de licitação para dar continuidade a tais serviços, juntar aos autos, histórico de liquidação da despesa, cópia do Contrato ou do último Termo Aditivo em vigor, demonstrando que não haverá aumento de liquidação da despesa superior à correção monetária).
	

	18
	Reserva Manual ou Solicitação de Compra inserida no sistema e-cidade (pré-empenho), correspondente ao exercício em curso, segundo o o art.  9°, do Decreto Municipal nº 15.040/2023. No caso de Reserva Manual, indicar a Natureza de Despesa e Fonte de Recurso para a despesa proposta. 

	19.1
	Solicitação de Compra nº:                         Valor:
	

	19.2

	Reserva Manual nº:                                   Valor:
	

	
	Natureza de Despesa:                               Fonte:
	

	20
	Pedido de Suplementação Orçamentária, requerida junto à SEPLAG/Subsecretaria de Orçamento, indicando o valor correspondente ao presente exercício, de acordo com o art. 9°, § 7º, do Decreto Municipal nº 15.040/2023.
	


	Critério de Julgamento 

	a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;


	Regime de Execução/Fornecimento

	Empreitada por preço unitário;



	Empreitada por preço global;



	Empreitada Integral;

	Contratação por tarefa;



	Contratação integrada;

Contratação semi-integrada;


	Critérios de Disputa 
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Aberto;
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	Fechado;



	Aberto e fechado;




	2. OBSERVAÇÕES 

	


	DATA:
____________________________________________
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO SETORIAL

	


	3. Encaminhamento do presente processo:
À Controladoria Geral do Município de Niterói - CGM, com a finalidade de realizar consultoria, previamente à análise da CPFGF, de forma objetiva e imparcial, nos termos do Decreto Municipal n° 14.744/2023, com o intuito de prevenir riscos referentes à Licitação de qualquer modalidade, com valor igual ou superior a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), nos termos dos arts. 6° e 9º do Decreto Municipal n° 15.040/2023.

A consultoria aqui prevista, atividade de auditoria governamental, diz respeito a avaliação, supervisão, assessoramento e orientação quanto à gestão do risco no âmbito do Poder Executivo, com intuito de adicionar valor e a aperfeiçoar os processos de governança, de gerenciamento de riscos e a implementação de controles internos, assistindo técnica e opinativamente, sem que o auditor interno assuma qualquer responsabilidade que seja da gestão.
À/Ao _______________________________, com a devida instrução processual, nos termos do art. 1º do Decreto Municipal nº 13.269/2019.

	

	
	

	DATA:
____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS
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